
MANUAL DO EXPOSITOR 

Prezado expositor. 

Este  manual  destina­se  a  orientá­lo  em  todas  as  fases  de  sua 
participação no 12º International Moto Road Floripa 2009, realizado na Avenida 
Gustavo  Richard  s/n  –  Centro  –  Florianópolis/SC,  CENTRO  SUL  Centro  de 
Convenções. 

Todas as informações referentes aos técnicos, regras e regulamentos do 
12º International Moto Road Floripa 2009, aos quais os expositores necessitam 
estar cientes, estão especificados neste manual item a item. 

Atenção especial deverá ser dispensada a itens a alguns itens, por haver 
limitações fora do controle dos organizadores, e ao horário permitido à entrada 
de mercadorias dentro do evento conforme as normas exigidas. 

Lembrando da importância do rigoroso cumprimento de todas as normas 
e  procedimentos  aqui  estipulados,  para  que  todos  os  trabalhos  sejam 
desenvolvidos da melhor maneira possível.



01 – EVENTO 

12º INTERNATIONAL MOTO ROAD FLORIPA 2009 

02 – PROMOÇÃO 

TOP BRASIL PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA. 
Rua: Profº. Luiz Alexandre de Oliveira 447 – Vivendas do Bosque 
CEP: 79.021­430 Campo Grande – Mato Grosso do Sul 
Fone: (67) 3325­4366 – (67) 9981­2089 
Email: motoroad@motoroad.com.br 
Site: www.motoroad.com.br 

03 – DATA, LOCAL E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO. 

Data: De 16 a 19 de Abril de 2009 
Local: CENTRO SUL – CENTRO DE CONVENÇÕES DE FLORIANÓPOLIS 
Avenida. Gustavo Richard ­ s/n – Centro – Florianópolis/SC 

Horário de funcionamento 

5ª Feira – 16 de Abril: das 16h00min às 00h00min 
6ª Feira – 17 de Abril: das 16h00min às 01h00min 
Sábado – 18 de Abril: das 10h00min às 01h00min 
Domingo – 19 de Abril: das 10h00min às 19h00min 

3.1 – Durante  todo o período em que o evento estiver aberto a visitação público, o Expositor 
deverá ocupar sua área de exposição e manter em sua dependência pessoal competente para 
o atendimento. 

3.2 – O Expositor ou seu representante deverá estar no stand uma hora antes da abertura do 
evento aos visitantes. 

3.3 – O Expositor não poderá desmontar seu stand ou  interferir no andamento dos  trabalhos 
até o encerramento do evento. 

04 – TRANSPORTE E ENTRADA DE MERCADORIAS E PRODUTOS PARA EXPOSIÇÃO 

§ ­ Todo expositor que for comercializar mercadoria durante o evento, deverá entrar em contato 
com Secretaria de Fazenda SC: 

Contato: Celso Salomé – (48) 3229­5566 

A taxa é de obrigação de cada expositor, recolher e apresentar a documentação na Secretaria 
de Fazenda – SC.

mailto:motoroad@motoroad.com.br
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05 – REPOSIÇÕES DE ESTOQUE E ENTRADA E SAÍDA DE MERCADORIAS 

5.1 – A entrada e saída de mercadorias, bem como a reposição de estoque serão permitidas 
somente no portão de acesso ao expositor. 

5.2 – Os Expositores são inteiramente responsáveis pela entrada e remoção de volumes com 
mercadorias destinadas à exposição em seus stands. 

5.3  –  Não  será  permitido  acesso  de  veículos  ao  interior  da  área  de  exposição,  todas  as 
mercadorias,  deverão  ser  descarregadas  nas  “docas”  de  Carga  e  Descarga,  respeitando  os 
horários estabelecidos pela organização do evento. 

06 – ESTACIONAMENTO PARA EXPOSITORES E VISITANTES 

6.1 – O estacionamento do evento é terceirizado e caberá a empresa responsável, estipular a 
tabela de valores, e respectivos serviços e horários. 

Empresa responsável: Mulitpark 

Contato: Héctor – (48) 3224­3240 ou  multipark.sc@terra.com.br 

7 – ACESSOS DE PÚBLICO AO EVENTO 

7.1  –  Durante  o  Moto Road  Floripa,  o  acesso  de  expositores  e  prestadores  de  serviços  ao 
evento  será  permitido  através  do  uso  obrigatório  de  credenciais  de  acesso,  que  serão 
entregues aos expositores conforme mencionado no item 08. 

7.2  –  O  número  de  credenciais  será  de  acordo  com  o  espaço  locado  pelo  expositor, 
mencionado no item 8.2. 
7.3 – O acesso de visitantes ao evento será permitido mediante apresentação do uso do cartão 
de  acesso  que  será  adquiridos  no  ato  da  compra  do  ingresso  na  bilheteria  ou  postos 
autorizados. 

08 – DAS CREDENCIAIS PARA EXPOSITORES 

8.1 – Os expositores deverão  fornecer os nomes e RG das pessoas a serem credenciadas, a 
empresa  responsável  pelo  credenciamento,  com  antecedência  de  10  dias,  e  os  mesmo 
deverão apresentar documento de identificação na portaria de acesso a expositores. 

8.2  –  Espaços  de  9m²  têm  direito  a  04  (quatro)  credenciais,  25m²  terão  direito  a  06  (seis) 
credenciais,  e  30m²  terão  direito  a  08  (oito)  credenciais,  caso  o  expositor  queira  adquirir 
credenciais  extras,  o  mesmo  terá  direito  a  aquisição,  sendo  que  o  valor  unitário  será 
determinado pela organização do evento. 

8.3  –  Não  será  permitido  o  acesso  às  instalações  do  evento,  expositores  que  não  estejam 
devidamente credenciados. 

8.4 – Os credenciamentos dos expositores serão feitos através de uma empresa indicada pela 
organização do evento. 

8.5  –  As  credencias  serão  entregues,  entrada  no  evento,  em  local  identificado: 
(Credenciamento de Expositores).

mailto:multipark.sc@terra.com.br


9 – PERÍODOS DE MONTAGEM 

9.1 – O Centro de Convenções estará disponível  para montagem e decoração  dos  stands a 
partir  do  dia  14  de  Abril  de  2009,  todos  os  expositores  que  contratarem  stands  básicos 
montados junto à organização terão os mesmos entregues dia 15 de Abril às 16h00min. 

9.2  –  Toda  a  montagem,  inclusive  a  instalação  elétrica,  ajustes  e  modificações  dos  stands 
devem estar finalizados até o dia 16 de Abril as 12h00min, IMPRETERIVELMENTE. 

9.3 – A organização do Moto Road Floripa 2009, entregará os stands com o tamanho e medida 
de acordo com contrato, dia 15 de Abril as 12h00min. 

9.4 – A montadora oficial do Moto Road Floripa 2009, será a Folha Stands, cabendo a ela a 
exclusividade pela montagem dos stands básicos, em caso de Stands Especiais,  o expositor 
terá o direito de escolher a montadora de sua preferência. 

Folha Stands 
Maria Isabel Corrêa 
Gerente comercial 
(48) 3249­6801 / 9961­3701 
NEXTEL: 48. 7811­6009 
ID: 55*84*90088 
bel@folhastands.com.br 
folhastands@folhastands.com.br 

10 – LOCAÇÕES DE ÁREA 

10.1 – O Expositor concorda em não sublocar ou dividir o espaço do stand, sob pena de ter o 
seu  contrato  rescindido  incondicionalmente  e  ser  retirado  do  evento.  Não  será  permitida  a 
colocação de qualquer tipo de publicidade que não seja do expositor dentro de seu stand e é 
proibido  fazer  venda  móvel  de  qualquer  tipo  de  produto  dentro  do  evento,  bem  como 
distribuição de panfletos, folders, cartazes, brindes ou qualquer material promocional. 

Os  Expositores  deverão  permanecer  com  seus  contratos  durante  o  evento,  para  dirimir 
eventuais duvidas da organização do evento. 

10.2  ­  Os  Expositores  deverão  por  à  mostra  somente  produtos  comercializáveis  durante  o 
curso regular de seus negócios. 

10.3  – Os  organizadores  reservam­se  ao  direito  em casos  de  circunstâncias  inevitáveis,  de 
mudar  o  planejamento  do Moto Road Floripa  2009  e os  expositores que  forem  afetados  por 
alguma mudança serão com antecedências notificadas. 

11 – CANCELAMENTO 

11.1  – Não  será  permitido  o  acesso  ao  evento  o  Expositor  que  estiver  com  pendências  de 
pagamento ficando bloqueado o seu credenciamento até a regularização do débito. 

11.2 – Caso o espaço do stand não seja ocupado pelo seu locado até a abertura do evento, A 
Top  Brasil  terá  direito  ao  uso  deste  espaço,  A  ocupação,  pela  Top  Brasil,  de  um  espaço 
desocupado por cancelamento não eximirá o Expositor da responsabilidade pelo pagamento de 
multa contratual devida.

mailto:bel@folhastands.com.br
mailto:folhastands@folhastands.com.br


12 – SEGURANÇA 

12.1  –  Os  Expositores  serão  responsáveis  financeiramente  por  todos  os  danos  físicos  ou 
patrimoniais causados a qualquer pessoa física ou jurídica (visitantes, organizadores, pessoal 
de  serviço,  proprietários de outros  stands,  etc...),  provocados por produtos ou equipamentos 
em exposição no seu stand ou negligência, imprudência ou imperícia de seus funcionários ou 
prestadores de serviços,  tais como a má  instalação de produtos e equipamentos,  vazamento 
de produtos tóxicos ou químicos, etc..., inclusive no período de montagem e desmontagem. 

12.2 – Os organizadores não se responsabilizam pela segurança de produtos trazidos ao Moto 
Road Floripa 2009, pelos expositores, seus empregados ou qualquer outra pessoa. 

12.3  –  A  segurança  geral  do  evento  estará  a  cargo  de  uma  organização  profissional 
qualificada.  A  segurança  individual  de  cada  stand,  em  qualquer  horário,  é  de  inteira 
responsabilidade do expositor. 

12.4 – Os organizadores não se responsabilizam por perdas e danos, em qualquer stand, de 
produtos expostos, matérias, mercadorias ou bens pessoais. 

12.5 – São da responsabilidade de cada expositor manter seus stands, materiais de exposição 
e bens pessoais cobertos por seguro durante todo o evento. 

*  ­  A  organização  do  evento  contará  com  uma  empresa  segurança,  inscrita  nos  órgãos 
competentes  e  na  Policia  Federal,  e  a  mesma  terá  a  exclusividade  dentro  do  evento,  não 
podendo  o  expositor  contratar  outra  empresa  ou  segurança  particular,  lembrando  que  os 
valores cobrados  pela empresa de segurança  serão  de conformidade com os adotados pelo 
mercado. 

13 – RISCO DE INCÊNDIO 

13.1  –  E  proibido  aos  expositores  com  montagem  básica  ou  especial,  o  uso  de  qualquer 
equipamento, que produza  fogo, assim como forno, bico de gás,  lampiões, churrasqueiras ou 
mesmo braseiros, em áreas fechadas, sem devidos procedimentos de segurança, bem como o 
armazenamento de materiais explosivos e inflamáveis. 

14 – MONTAGEM 

14.1  – Os  promotores e  organizadores  não  terão  qualquer  participação  ou  responsabilidade 
sobre  os  contratos  fechados  diretamente  entre  expositores  e  empresas  de  montagem  de 
stands especiais, eximindo­se de qualquer participação em obrigação dele decorrentes. 

15 – STANDS ESPECIAIS (Iluminação e normas para a construção) 

15.1  –  A  área  de  cada  stand,  demarcada  no  local  de  exposições  deverá  ser  rigorosamente 
respeitada. 

15.2  – Os  organizadores  poderão  vetar projetos  de  instalação  de maquinas  e  equipamentos 
que expostos, ultrapassem a altura de 5,50m e bloqueiam total ou parcialmente a visão a outro 
stand. 

Projeção Horizontal



15.3 – A projeção horizontal de cada componente ou produto exposto, não deverá ultrapassar 
a  linha demarcatória de cada  stand,  exceto em caso de  stands  geminados,  pertencentes  ao 
mesmo expositor. 

15.4 – Os limites horizontais dos stands, bem como os produtos em exposições não poderão 
avançar para a rua, e outras áreas de circulação que não pertencem o espaço locado. 

§ ­ O Moto Road  terá uma praça de alimentação contendo mesas e cadeiras, dispensando e 
proibindo a colocação da mesma por lanchonetes e barracas. 

16 – LIMPEZAS DOS STANDS 

16.1  –  A  limpeza  interna  de  cada  stand  ficará  a  cargo  dos  respectivos  expositores,  a 
organização contará com uma empresa especializada, e a mesma terá a exclusividade dentro 
do  evento,  não  podendo  o  expositor  contratar  outra  empresa  ou  segurança  particular, 
lembrando que os valores cobrados pela empresa de segurança serão de conformidade com 
os adotados pelo mercado. 

16.2 – A limpeza geral do Centro de Convenções é de responsabilidade dos promotores, que 
será feita diariamente. 

16.3 – O lixo remanescente no final do evento deverá ser acondicionado pelos expositores em 
sacos plásticos e colocados na frente dos stands, para recolhimento pelo serviço de limpeza. 

17 – ELETRICIDADE: 

17.1 – É terminantemente proibido o acesso dos usuários aos quadros de  luz e força demais 
instalações elétricas e hidráulicas. Esses serviços só poderão ser executados por profissionais 
determinados pelos promotores. 

17.2  –  O  expositor  deve  calcular  cuidadosamente  a  força  elétrica  que  necessitará  em  seu 
stand. Em caso de duvida consultar os eletricistas de plantão no evento. 

17.3 – É proibido a retirada de energia do disjuntor automático ou transformador de alta tensão 
para qualquer fim não autorizado pelos organizadores. 

17.4 – Os organizadores se reservam o direito de limitar a carga elétrica quando o atendimento 
integral a uma solicitação prejudicar o suprimento normal e outros stands. 

17.5  – Não  é  permitida  a  instalação  de  artefatos  elétricos  na  fiação  externa;  quaisquer  fios 
expostos deverão ser cobertos com ponte aceitável para a segurança do publico. 

17.6  –  Nos  casos  de  instalações  de  equipamentos  que  exijam  voltagem  constante,  será 
obrigação do Expositor a  colocação de  regulador de  voltagem e/ou a  contratação de seguro 
contra incêndio com cláusulas de danos elétricos. 

17.7  –  A  organização  disponibilizará  uma  tabela  de  valores,  que  serão  cobrados  dos 
expositores,  pelo  uso  de  energia  extra,  como  por  ex:  Iluminação  artística,  ar­condicionado, 
aparelhos multimídia entre outros.



18 – SERVIÇOS TELEFÔNICOS E INTERNET: 

18.1  –  Os  expositores  interessados  na  locação  de  linhas  telefônicas  exclusivas  para  seus 
stands deverão solicitar diretamente à: 
Centro de Convenções – Centro Sul 
Claudia Regina Martendal 
48 ­3251­4011 
claudia@centrodeconvencoes.com.br 

20­ NORMAS GERAIS 

19.1  –  Solicitamos  aos  expositores  e  prestadores  de  serviço  o  uso  constante  de  suas 
credenciais no recinto interno do evento, portando seu documento pessoal (RG) durante todo o 
período de realização do 12º INTERNATIONAL MOTO ROAD FLORIPA. 
19.2  –  A movimentação  de  equipamentos,  materiais  e  produtos  em  exposição  deverá  estar 
devidamente identificada por etiquetas com nome da empresa expositora. 

19.3  –  A  venda  de  bebidas  tipo:  cerveja,  refrigerante,  água  e  sucos  industrializados  em 
garrafas são de exclusividade da organização do evento, ficando  terminantemente proibido a 
venda ou acesso de bebidas ao recinto do evento, pelos expositores, sujeita à multa contratual 
e fechamento do seu stand. 

19.4 – Os responsáveis pelos stands deverão estar presentes no ato da entrada e retirada das 
mercadorias, que serão de inteira responsabilidade de seus proprietários. 

* Sujeito a alterações. 

20­ PRESTADORES DE SERVIÇOS (SUGESTÃO) 

Montadora Oficial: 

Folha Stands 
Maria Isabel Corrêa 
Gerente comercial 
(48) 3249­6801 / 9961­3701 
NEXTEL: 48. 7811­6009 
ID: 55*84*90088 
bel@folhastands.com.br 
folhastands@folhastands.com.br 

Agência de Viagem Oficial: 

Amplestur 
Sr. Zunino 
(48) 2108­9422 / 2108­9444 
zunino@amplestur.com.br 
amplestur@amplestur.com.br 

* Em breve atualizaremos a lista de prestadores de serviços.
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